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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO - PREFEITO

        SAÚDE

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS Nº 
01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7906/2026

DOADOR: STUDIO T7 RUN LTDA, CNPJ nº 53.588.637/0001-07.
DONATÁRIO: Município da Estância Balneária de Peruíbe, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: Doação, a título gratuito, definitivo e sem encargos, de 
02 (duas) cadeiras de rodas simples, modelo PL 001, 40 cm, pneus 
maciços, novas.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 900,00 (novecentos reais).
FINALIDADE: Atendimento das demandas da rede municipal de 
saúde, com posterior incorporação ao patrimônio público.
NATUREZA DA DOAÇÃO: Gratuita, sem ônus, encargos, 
contraprestação ou qualquer forma de compensação entre as 
partes.
FUNDAMENTO LEGAL: Legislação aplicável às doações à 
Administração Pública e Processo Administrativo nº 7906/2026.
VEDAÇÃO: Vedado o uso da doação para fins de promoção 
pessoal, institucional ou comercial da doadora, admitida apenas 
menção de caráter informativo, sem cunho publicitário.
DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2026.

        OBRAS

Docto Nome Sigla Quadra Lote Tipo/Fiscalização
42.866 ANA MARIA DE FIGUEIREDO JP 11 8 vide observação
42.867 RODRIGO HENRIQUE DOS SANTOS JS 7 7 vide observação
42.868 REGINA CELIA ZACCARIA SALVADOR PO 2 31 vide observação
42.869 JOSÉ CARLOS DAMASCENO RIBEIRO SB 0LL 6 vide observação

124.986 RENATA ALVES DE CARVALHO BA 2 6
DEMOLIÇÃO: Quando estiver embargada há mais de 30 (trinta) dias, sem a 
apresentação de projeto ou pedido de autorização junto ao Poder Executivo, nos casos 
em que for exigido.

124.986 RENATA ALVES DE CARVALHO BA 2 6
MURO (ALTURA): A altura máxima para muros em lotes construídos é de 2,20 m (dois 
metros e vinte centímetros) acima da cota de soleira da edificação. Art. 116 da LC 
123/08

124.987 BENEDITO REGHINI CN 64 8

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.987 BENEDITO REGHINI CN 64 8

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.870 VITOR ALVES LEAL INTERAMINENSE CN 36 17

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

42.870 VITOR ALVES LEAL INTERAMINENSE CN 36 17
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS IMÓVEIS: Terreno no perímetro urbano com 
entulho, mato, detrito, lixo ou material nocivo à vizinhança e à coletividade. Art. 35 § 1º 
da lei 143/09 PRAZO DE 30 DIAS

A Secretaria Municipal de Obras, em cumprimento dos termos do Artigo 41  § 6º Alínea C, da LC 123/2028, e Artigo 26  § 4º do artigo 26 da LC 122/2008, publica 
relação122/2008, publica relação

de contribuintes que foram notificados via postal com A.R (aviso de recebimento) porém não receberam as notificações por motivos diversos, para a execução de 
serviços determinadas

pela Administração Publica Municipal.

124.988 THAIS BATISTA DE OLIVEIRA NP 48 63
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS IMÓVEIS: Terreno no perímetro urbano com 
entulho, mato, detrito, lixo ou material nocivo à vizinhança e à coletividade. Art. 35 § 1º 
da lei 143/09 PRAZO DE 30 DIAS

124.988 THAIS BATISTA DE OLIVEIRA NP 48 63

Manutenção/Conservação: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 
física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 
ordem pública.
§ 1º. Os proprietários dos terrenos situados no perímetro urbano são obrigados a 
mantê-los, isentos de detritos, entulho ou qualquer material nocivo à vizinhança e à 
coletividade.
 Art. 9º, § 1º da LC 143/09. prazo 30 dias

124.989 ELIAS TEODORO DE OLIVEIRA BA 52 7

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

124.989 ELIAS TEODORO DE OLIVEIRA BA 52 7
ÁREAS PÚBLICAS: É proibido tomar posse ou restringir o uso coletivo e a posse de todos 
nos logradouros e àreas públicas. Art.126 da LC 122/08 

124.990 IRINEU FERREIRA DE MELO SS 203 5

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.991 CLAUDENI HIGINO DA SILVA SS 203 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.992 ANTONIO JOSE CAETANO SS 203 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.993 ABELAR AFONSO DE SOUZA SS 203 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

12.165 ALBERTO DOS REIS TOLENTINO SS 210 1

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.165 ALBERTO DOS REIS TOLENTINO SS 210 1

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

124.994 ANDRE RICARDO SANCHES OS 27 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.995 ANDRE RICARDO SANCHES OS 27 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.996 ANDRE RICARDO SANCHES OS 27 6

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.997 ANDRE RICARDO SANCHES OS 27 5

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.998 ALEXANDRE  ALVES LEITE OS 26 7

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.999 MARIZA THEREZINHA MORELLI MIRA BN 5 11
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS IMÓVEIS: Terreno no perímetro urbano com 
entulho, mato, detrito, lixo ou material nocivo à vizinhança e à coletividade. Art. 35 § 1º 
da lei 143/09 PRAZO DE 30 DIAS

42.871 EDUARDO RODENAS JUNIOR SI 07A 5

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.872 EDUARDO RODENAS JUNIOR SI 07A 6

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.873 EDUARDO RODENAS JUNIOR SI 07A 7

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.874 EDUARDO RODENAS JUNIOR SI 07A 8

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias
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125.000 ANTONIO GUIMARAES PINOTTI PO 69 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.001 MARILDA GONCALVES PO 18 0

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.002 TELEFONICA BRASIL S A PO 17 11

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

42.875 LAERCIO DOS SANTOS SOUZA MA 39 7 vide observação

125.003 HUGO BOLFARINI BL 3 9

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.004 HUGO BOLFARINI BL 3 10

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.005 GRACIANO ALVES CALDEIRA BL 3 11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.006 ADRIANO SCRAMIN ESTEVES
DEMOLIÇÃO: Quando estiver embargada há mais de 30 (trinta) dias, sem a 
apresentação de projeto ou pedido de autorização junto ao Poder Executivo, nos casos 
em que for exigido.

42.876
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 37 18
DEMOLIÇÃO: Quando estiver embargada há mais de 30 (trinta) dias, sem a 
apresentação de projeto ou pedido de autorização junto ao Poder Executivo, nos casos 
em que for exigido.

42.876
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 37 18

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

42.877
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 37 19
DEMOLIÇÃO: Quando estiver embargada há mais de 30 (trinta) dias, sem a 
apresentação de projeto ou pedido de autorização junto ao Poder Executivo, nos casos 
em que for exigido.

42.877
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 37 19

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.007 MAURICIO STUNITZ CRUZ CN 33 12
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono, 

necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo 30 dias. 

42.878 GISLENE CAJUI DA SILVA BY 48 16
DEMOLIÇÃO: Quando estiver embargada há mais de 30 (trinta) dias, sem a 
apresentação de projeto ou pedido de autorização junto ao Poder Executivo, nos casos 
em que for exigido.

42.878 GISLENE CAJUI DA SILVA BY 48 16

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

42.878 GISLENE CAJUI DA SILVA BY 48 16

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

125.008 MANOEL LOURENCO PC 37 21

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.008 MANOEL LOURENCO PC 37 21

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.008 MANOEL LOURENCO PC 37 21

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

42.879 EVERALDO BALBINO SB 31 11

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

42.879 EVERALDO BALBINO SB 31 11
DEMOLIÇÃO: Quando estiver embargada há mais de 30 (trinta) dias, sem a 
apresentação de projeto ou pedido de autorização junto ao Poder Executivo, nos casos 
em que for exigido.

42.879 EVERALDO BALBINO SB 31 11

EDÍCULA - É permitida a utilização de edificação acessória (edícula) no recuo posterior, 
que ocupe no máximo 1/6 (um sexto) da área do lote, desde que térrea e com altura 
não superior a 5m (cinco metros) sendo vedada sua construção antes do corpo 
principal.

42.879 EVERALDO BALBINO SB 31 11

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

125.009 LUIS EDSON GONCALVES NP 19 1
Águas: É proibido, em quaisquer circunstâncias impedir ou dificultar o livre escoamento 
das águas pelos canos, valas, sarjetas ou canais dos rios públicos danificando-os ou 
obstruindo-os. Art. 54 da LC 122/08. prazo

125.009 LUIS EDSON GONCALVES NP 19 1

Início de construção: São atividades que caracterizam o início de uma construção:

I &#x2013; o preparo do terreno;

II &#x2013; a montagem de canteiro de obras;

III &#x2013; a abertura de cavas para fundações;

IV &#x2013; o início de execução de fundações superficiais. Art. 61 da LC 123/08

12.166 GILBERTO AMBROSIO FILHO PC 89 P13

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.010 MARCO STEFANO DABUS SPIWAK BJ 115 17

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.011
G&J CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

DE IMOVEIS LTDA
JP 2 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.011
G&J CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

DE IMOVEIS LTDA
JP 2 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.012 MARIA MARCELINA DE OLIVEIRA JP 2 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.012 MARIA MARCELINA DE OLIVEIRA JP 2 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.013 MARIA MARCELINA DE OLIVEIRA JP 2 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.013 MARIA MARCELINA DE OLIVEIRA JP 2 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

42.880
SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
BI 6 13 vide observação

1.521
SOLIMAR ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E 

INCORPORAÇÃO LTDA
PC 5 3

ÁLVARA DE DEMOLIÇÃO: Dependerão, obrigatoriamente, de certificado de Aprovação 
de Projetos e/ou Alvará de Construção, Reforma, Ampliação ou Demolição as seguintes 
obras;

12.167
SOLIMAR ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E 

INCORPORAÇÃO LTDA
PC 5 P02

ÁLVARA DE DEMOLIÇÃO: Dependerão, obrigatoriamente, de certificado de Aprovação 
de Projetos e/ou Alvará de Construção, Reforma, Ampliação ou Demolição as seguintes 
obras;

12.168
SOLIMAR ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E 

INCORPORAÇÃO LTDA
PC 5 P/2

ÁLVARA DE DEMOLIÇÃO: Dependerão, obrigatoriamente, de certificado de Aprovação 
de Projetos e/ou Alvará de Construção, Reforma, Ampliação ou Demolição as seguintes 
obras;

125.014 FLORAMENTE RODRIGUES SB 45 17

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.015 RAPHAEL PARISI (ESPOLIO) BA 52 7
ÁREAS PÚBLICAS: É proibido tomar posse ou restringir o uso coletivo e a posse de todos 
nos logradouros e àreas públicas. Art.126 da LC 122/08 

125.015 RAPHAEL PARISI (ESPOLIO) BA 52 7

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.016 KAUE ALVES BRANDÃO PC 3 3

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.016 KAUE ALVES BRANDÃO PC 3 3

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.017 KAUE ALVES BRANDÃO PC 3 2

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.017 KAUE ALVES BRANDÃO PC 3 2

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.018
CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

HORMIGON LTDA
PC 3 1

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.018
CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

HORMIGON LTDA
PC 3 1

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

125.019
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 18 16

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

12.169 GILSOMAR ADAIL LANDIM SI 7 P03

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.169 GILSOMAR ADAIL LANDIM SI 7 P03

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

125.020 EVARISTO SGUERRE SB 00X 10

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.021 MARIA JOSE ALVES SERENO SB 00X 6

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.022 ARY JAVARES SM 13 19
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono, 

necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo 30 dias. 

125.022 ARY JAVARES SM 13 19

Manutenção/Conservação: Constatado o mau estado de conservação ou abandono de 

um edifício, colocando em risco a saúde, a integridade física e a segurança da 

população, o Poder Executivo poderá solicitar, baseado em laudo técnico por ele 

elaborado, a reparação preventiva. Art. 36, Inc I da LC 123/08 prazo 30 dias.

125.023 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDA IZ 55 24

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias
42.881 JORGE SIQUEIRA DOS SANTOS CV 18 9 vide observação

125.024 EMPARSANCO S/A PO 67 7

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.024 EMPARSANCO S/A PO 67 7

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.025
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 18 18

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.026 IRAN JACOB GOMES CN 96 12

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.026 IRAN JACOB GOMES CN 96 12

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.026 IRAN JACOB GOMES CN 96 12

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.
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125.027
JCVA EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES LTDA
CN 93 14

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.028
JCVA EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES LTDA
CN 93 13

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.029
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 34 6

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.029
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 34 6

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.029
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 34 6

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

12.170 MIRIAM MARIA FAUSTINO DA SILVA BI 5 2

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.170 MIRIAM MARIA FAUSTINO DA SILVA BI 5 2

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

125.030
SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
BI 2 1

DEMOLIÇÃO: Quando estiver embargada há mais de 30 (trinta) dias, sem a 
apresentação de projeto ou pedido de autorização junto ao Poder Executivo, nos casos 
em que for exigido.

12.171 ANTONIO BRAZ DA SILVA BI 5 3

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.171 ANTONIO BRAZ DA SILVA BI 5 3

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

125.031
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 30 2

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.032 PAULO YUKIO CUBO CN 95 19

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

12.172
PATH EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES LTDA
CN 117 26

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.172
PATH EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES LTDA
CN 117 26

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

12.172
PATH EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES LTDA
CN 117 26

Recuos: O recuo frontal mínimo obrigatório para todo o perímetro urbano é de 5m 

(cinco metros) para subsolos e de h/4 (altura da edificação dividida por quatro) 

respeitando-se o mínimo de 5m (cinco metros) para as demais áreas, salvo nas exceções 

contidas neste artigo. Art. 10 da LC 194/12. Prazo INDETERMINADO
42.882 SERGIO DE SOUZA vide observação
42.883 ANA MARIA DE FIGUEIREDO       vide observação

125.033 JOAQUIM BATISTA DE SOUZA JV 23 P20
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.034 MARIA NIZIA UZEYKA CV 12 7

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.035 TANIA ASSIS DE CARVALHO CV 12 9

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.036 NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR CV 12 8

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.037 EMERSON COUTINHO SANTOS EE 47 P14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.037 EMERSON COUTINHO SANTOS EE 47 P14

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.037 EMERSON COUTINHO SANTOS EE 47 P14

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.038 EMERSON COUTINHO SANTOS EE 47 P14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.038 EMERSON COUTINHO SANTOS EE 47 P14

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.038 EMERSON COUTINHO SANTOS EE 47 P14

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.039 ANTONIO ADOLFO BORTOTTO EE 47 12

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.039 ANTONIO ADOLFO BORTOTTO EE 47 12

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

42.884 JOSE ROBERTO COLADELLO JR 33 16

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.040 EDER SIQUEIRA DE SOUZA EE 23 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.040 EDER SIQUEIRA DE SOUZA EE 23 2

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.040 EDER SIQUEIRA DE SOUZA EE 23 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.041 EDUARDO SANTOS DE CARVALHO EE 23 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.041 EDUARDO SANTOS DE CARVALHO EE 23 3

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.041 EDUARDO SANTOS DE CARVALHO EE 23 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.042 RAFAEL SALANI BARBERATO SI 6 P06

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.043 RAFAEL SALANI BARBERATO SI 6 P06

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.044
VERDANA FORT PARTICIPAÇOES E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA

CB 00G 1
Águas pluviais: O escoamento de águas pluviais do lote edificado para a sarjeta será 

feito em canalização construída sob a calçada. Art. 147 da LC 123/08 - PRAZO 30 DIAS

125.045 maria edleusa silva franca EE 40 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.045 maria edleusa silva franca EE 40 3

MURO DE DIVISA COM LOTES: As paredes de prédios e muros em contato com terra 
deverão ser revestidas e impermeabilizadas convenientemente, de modo a não permitir 
a passagem da umidade para o lado oposto da mesma. Art. 115, §2º da LC 123/08. 
Prazo 30 dias

125.046 CICERA CRISTIANE FELICIO DA SILVA EE 40 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.047 RICHARD YUITHI DE SOUZA       

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.047 RICHARD YUITHI DE SOUZA       
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.047 RICHARD YUITHI DE SOUZA       

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

125.048 EURIPEDES LOURENCO DA SILVA NETO       

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.048 EURIPEDES LOURENCO DA SILVA NETO       

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

125.048 EURIPEDES LOURENCO DA SILVA NETO       
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

42.885 HERCULANO CARVALHO PO 5 39

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.885 HERCULANO CARVALHO PO 5 39

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.049 ROBERTO WAGNER MARTINHÃO CN 116 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.049 ROBERTO WAGNER MARTINHÃO CN 116 4

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.050 ROSA DE OLIVEIRA PINHEIRO CN 116 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.050 ROSA DE OLIVEIRA PINHEIRO CN 116 3

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.051 RENATO SALOMÃO ROMANO JS 11 22

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.051 RENATO SALOMÃO ROMANO JS 11 22

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.052 ARLINDO EZIPATO JS 11 21

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias
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125.052 ARLINDO EZIPATO JS 11 21

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.053
FRANCISCO MARTO DE FREITAS 

ESCORCIO
BP 00C 26

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

12.173 LEONARDO CORREIA DOS SANTOS JF 10 13

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.173 LEONARDO CORREIA DOS SANTOS JF 10 13

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

42.886
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 21 13

DEMOLIÇÃO - Construção em desacordo ao projeto aprovado -  Será imposta a pena de 
demolição, total ou parcial, nos seguintes casos:
Construção feita sem observância do alinhamento ou nivelamento fornecido pela 
Prefeitura, ou sem as respectivas cotas ou com desrespeito ao projeto aprovado nos 
seus elementos essenciais. LC 350 -  Art.54 Inc.II

125.054
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 19 10
DEMOLIÇÃO: Quando estiver embargada há mais de 30 (trinta) dias, sem a 
apresentação de projeto ou pedido de autorização junto ao Poder Executivo, nos casos 
em que for exigido.

42.887
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 27 18

DEMOLIÇÃO - Construção em desacordo ao projeto aprovado -  Será imposta a pena de 
demolição, total ou parcial, nos seguintes casos:
Construção feita sem observância do alinhamento ou nivelamento fornecido pela 
Prefeitura, ou sem as respectivas cotas ou com desrespeito ao projeto aprovado nos 
seus elementos essenciais. LC 350 -  Art.54 Inc.II

125.055
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 33 18
DEMOLIÇÃO: Quando estiver embargada há mais de 30 (trinta) dias, sem a 
apresentação de projeto ou pedido de autorização junto ao Poder Executivo, nos casos 
em que for exigido.

42.888 LUIZ CARLOS FERREIRA PO 73 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.888 LUIZ CARLOS FERREIRA PO 73 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.056 OSWALDO DA ROCHA GARCIA SJ 7 27

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

12.174 CAIXA ECONOMICA FEDERAL EE 39 8

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.174 CAIXA ECONOMICA FEDERAL EE 39 8

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

125.057 RENATA MONISE NOBRE JI 14 14

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.057 RENATA MONISE NOBRE JI 14 14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.058 RENATA MONISE NOBRE JI 14 13

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.058 RENATA MONISE NOBRE JI 14 13

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

12.175 AVANI MARCIA PEREIRA E FARO JANOTI PN 27 10

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.175 AVANI MARCIA PEREIRA E FARO JANOTI PN 27 10

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

12.175 AVANI MARCIA PEREIRA E FARO JANOTI PN 27 10
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

12.176 JOSÉ CICERO DOS SANTOS       

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.176 JOSÉ CICERO DOS SANTOS       

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

12.176 JOSÉ CICERO DOS SANTOS       
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser habitado ou 

utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 123/08. 

125.059 NELSON DE CASTRO ANDRADE FILHO SS 121 11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.059 NELSON DE CASTRO ANDRADE FILHO SS 121 11

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.059 NELSON DE CASTRO ANDRADE FILHO SS 121 11

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.060 NELSON DE CASTRO ANDRADE FILHO SS 121 10

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.060 NELSON DE CASTRO ANDRADE FILHO SS 121 10

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.060 NELSON DE CASTRO ANDRADE FILHO SS 121 10

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

12.177 ARISTEU HELIODORO GOMES FJ 10 12

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.177 ARISTEU HELIODORO GOMES FJ 10 12

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

12.178 MARIA HILDA DOS SANTOS SS 121 13

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.178 MARIA HILDA DOS SANTOS SS 121 13

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

12.178 MARIA HILDA DOS SANTOS SS 121 13

Recuos: Os recuos são as distâncias mínimas perpendiculares medidas entre a projeção 

horizontal da edificação, incluindo o subsolo, e as linhas divisórias do lote, constituindo-

se em recuo frontal, lateral e de fundo. Art. 137 LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

125.061 CARLOS REMMY BISPO DA SILVA CN 115 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.061 CARLOS REMMY BISPO DA SILVA CN 115 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.062 LIUDMILLA PLIS URUPIN BA 30 17
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono, 

necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo 30 dias. 

12.179 OSMAR RESENDE DA SILVA CN 115 13

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.179 OSMAR RESENDE DA SILVA CN 115 13

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

12.179 OSMAR RESENDE DA SILVA CN 115 13

EDÍCULA - É permitida a utilização de edificação acessória (edícula) no recuo posterior, 
que ocupe no máximo 1/6 (um sexto) da área do lote, desde que térrea e com altura 
não superior a 5m (cinco metros) sendo vedada sua construção antes do corpo 
principal.

42.889 EUGENIO CARLOS DE OLIVEIRA MA 00B 11 vide observação

12.180 OSVALDO TADEU VIANNA HN 20 19

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.180 OSVALDO TADEU VIANNA HN 20 19

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

125.063 NILSON PEREIRA SB 37 12
DEMOLIÇÃO: Quando estiver embargada há mais de 30 (trinta) dias, sem a 
apresentação de projeto ou pedido de autorização junto ao Poder Executivo, nos casos 
em que for exigido.

125.063 NILSON PEREIRA SB 37 12

DEMOLIÇÃO - Construção em desacordo ao projeto aprovado -  Será imposta a pena de 
demolição, total ou parcial, nos seguintes casos:
Construção feita sem observância do alinhamento ou nivelamento fornecido pela 
Prefeitura, ou sem as respectivas cotas ou com desrespeito ao projeto aprovado nos 
seus elementos essenciais. LC 350 -  Art.54 Inc.II

125.064 NILSON PEREIRA SB 37 12
DEMOLIÇÃO: Quando estiver embargada há mais de 30 (trinta) dias, sem a 
apresentação de projeto ou pedido de autorização junto ao Poder Executivo, nos casos 
em que for exigido.

125.064 NILSON PEREIRA SB 37 12

DEMOLIÇÃO - Construção em desacordo ao projeto aprovado -  Será imposta a pena de 
demolição, total ou parcial, nos seguintes casos:
Construção feita sem observância do alinhamento ou nivelamento fornecido pela 
Prefeitura, ou sem as respectivas cotas ou com desrespeito ao projeto aprovado nos 
seus elementos essenciais. LC 350 -  Art.54 Inc.II

42.890 ALDAIR FERREIRA DA SILVA SB 51 P10 vide observação

125.065 LEANDRO DE FREITAS DA ROCHA JR 71 23

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.065 LEANDRO DE FREITAS DA ROCHA JR 71 23

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.065 LEANDRO DE FREITAS DA ROCHA JR 71 23

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

42.891 JERONIMO ROGERIO BATISTA BY 10 2 vide observação

125.066 VALENTIM FRANCISCO INNOCENTE VR 12 23
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono, 

necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo 30 dias. 

125.066 VALENTIM FRANCISCO INNOCENTE VR 12 23

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

42.892 ROBERTO DURAO FILHO JI 13 2 vide observação

125.067 BIANCA CAROLINE DE MOURA ALÃO FP 34 5

CANTEIRO DE OBRAS NA VIA PÚBLICA: É proibida a permanência de qualquer material 
de construção nas vias e logradouros públicos, bem como a utilização dos mesmos 
como canteiros de obras ou depósito
de entulhos. Art. 62 da Lei Complementar nº 123/08. Parágrafo único. A não retirada 
dos materiais ou do entulho autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer a remoção do 
material encontrado em via pública, dando-lhe o destino conveniente, e a cobrar dos 
executores da obra a despesa da remoção e multa. Prazo 24 (vinte e quatro) horas.

125.068 GUILHERMINA REPSOLD DE SOUZA SB 00Y 8

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.069 RICARDO ALENCAR LIBERATORI HUA JR 62 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias
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125.070 RICARDO ALENCAR LIBERATORI HUA JR 62 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.071 MARLENE BELCHIOR JR 57 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.072 ELIANA BRITO BARBOSA JR 57 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.073 ANTONIO TEIXEIRA DE ALMEIDA RP 25 24

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.074 EDITH ALEXANDRE CORDEIRO RP 32 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.074 EDITH ALEXANDRE CORDEIRO RP 32 1

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.074 EDITH ALEXANDRE CORDEIRO RP 32 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.075 JOÃO AUGUSTO VENCESLAU VIANA RP 32 19

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.075 JOÃO AUGUSTO VENCESLAU VIANA RP 32 19

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.075 JOÃO AUGUSTO VENCESLAU VIANA RP 32 19

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.076 LUZIA BRAZ DE PAULA RP 32 18

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.076 LUZIA BRAZ DE PAULA RP 32 18

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.076 LUZIA BRAZ DE PAULA RP 32 18

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.077
K R A EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA
RP 31 31

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.077
K R A EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA
RP 31 31

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.077
K R A EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA
RP 31 31

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.078
K R A EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA
RP 31 29

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.078
K R A EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA
RP 31 29

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.078
K R A EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA
RP 31 29

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.079
K R A EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA
RP 31 28

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.079
K R A EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA
RP 31 28

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.079
K R A EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA
RP 31 28

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.080
K R A EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA
RP 32 25

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.080
K R A EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA
RP 32 25

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.081
K R A EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA
RP 32 24

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.081
K R A EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA
RP 32 24

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.081
K R A EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA
RP 32 24

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.082 JOSE CARLOS GARCIA PINTO JV 19 16

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.083 JOSE DOS SANTOS COSTA SJ 15 6

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.893 ANA PAULA RAMOS DA TRINDADE SILVA VR 17 P08 vide observação

125.084 REGINA HELENA SANTA PAULA MAZZA SM 45 34

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

125.084 REGINA HELENA SANTA PAULA MAZZA SM 45 34

DEMOLIÇÃO COMPULSÓRIA: Constatado o mau estado de conservação ou abandono de 
um edifício, colocando em risco a saúde, a integridade física e a segurança da 
população, o Poder Executivo poderá solicitar, baseado em laudo técnico por ele 
elaborado, a demolição compulsória.
 Art. 36, Inc III da LC 123/08. prazo 30 dias 

42.894 SIVAL CAVALCANTI COSTA SS 128 13

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.895 ELENIR TEIXEIRA DA SILVA SS 128 14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.896 FABIO LABATI TERRA SS 128 15

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.896 FABIO LABATI TERRA SS 128 15

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.085
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 35 1

Recuos: Os recuos são as distâncias mínimas perpendiculares medidas entre a projeção 

horizontal da edificação, incluindo o subsolo, e as linhas divisórias do lote, constituindo-

se em recuo frontal, lateral e de fundo. Art. 137 LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

125.085
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 35 1
DEMOLIÇÃO: Quando estiver embargada há mais de 30 (trinta) dias, sem a 
apresentação de projeto ou pedido de autorização junto ao Poder Executivo, nos casos 
em que for exigido.

125.086
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 35 16

Recuos: Os recuos são as distâncias mínimas perpendiculares medidas entre a projeção 

horizontal da edificação, incluindo o subsolo, e as linhas divisórias do lote, constituindo-

se em recuo frontal, lateral e de fundo. Art. 137 LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

125.086
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 35 16
DEMOLIÇÃO: Quando estiver embargada há mais de 30 (trinta) dias, sem a 
apresentação de projeto ou pedido de autorização junto ao Poder Executivo, nos casos 
em que for exigido.

125.087
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 46 2

DEMOLIÇÃO - Construção em desacordo ao projeto aprovado -  Será imposta a pena de 
demolição, total ou parcial, nos seguintes casos:
Construção feita sem observância do alinhamento ou nivelamento fornecido pela 
Prefeitura, ou sem as respectivas cotas ou com desrespeito ao projeto aprovado nos 
seus elementos essenciais. LC 350 -  Art.54 Inc.II

125.088 THIAGO MOURA FR 46 3

DEMOLIÇÃO - Construção em desacordo ao projeto aprovado -  Será imposta a pena de 
demolição, total ou parcial, nos seguintes casos:
Construção feita sem observância do alinhamento ou nivelamento fornecido pela 
Prefeitura, ou sem as respectivas cotas ou com desrespeito ao projeto aprovado nos 
seus elementos essenciais. LC 350 -  Art.54 Inc.II

125.089
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 34 9
DEMOLIÇÃO: Quando estiver embargada há mais de 30 (trinta) dias, sem a 
apresentação de projeto ou pedido de autorização junto ao Poder Executivo, nos casos 
em que for exigido.

125.090
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 22 8
DEMOLIÇÃO: Quando estiver embargada há mais de 30 (trinta) dias, sem a 
apresentação de projeto ou pedido de autorização junto ao Poder Executivo, nos casos 
em que for exigido.

125.091 JOAO MOLINA CERVANTE (ESPOLIO) JE 00B 14
DEMOLIÇÃO: Quando estiver embargada há mais de 30 (trinta) dias, sem a 
apresentação de projeto ou pedido de autorização junto ao Poder Executivo, nos casos 
em que for exigido.

125.092 ELIANA DE ALMEIDA SILVA PC 9 0
Águas pluviais: Não é permitido o lançamento de águas sobre a via pública ou em 
terrenos vizinhos, deverão ser conduzidas por calhas e condutores para a sarjeta. Art. 
148 da LC 123/08 - PRAZO 30 DIAS

125.093
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO AMBROSIO BALDIM L
PD 0 0

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.093
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO AMBROSIO BALDIM L
PD 0 0

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.093
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO AMBROSIO BALDIM L
PD 0 0

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.094 AMBROSIO BALDIM PD 0 0

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.094 AMBROSIO BALDIM PD 0 0

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.094 AMBROSIO BALDIM PD 0 0

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.095 CESAR LUIZ HORNINK BY 31 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.095 CESAR LUIZ HORNINK BY 31 2

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.095 CESAR LUIZ HORNINK BY 31 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.096
EDILEUSA DE LOURDES PELEGRINI 

ROSARIO
BY 32 7

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.096
EDILEUSA DE LOURDES PELEGRINI 

ROSARIO
BY 32 7

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.096
EDILEUSA DE LOURDES PELEGRINI 

ROSARIO
BY 32 7

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

125.097 MARCELO RODRIGUES DANTAS BY 32 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

125.097 MARCELO RODRIGUES DANTAS BY 32 4

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

125.097 MARCELO RODRIGUES DANTAS BY 32 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias
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